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Professor JÔkJ JMSTC8 acwa, Prefeito ~cipal de Cruze,! 

ro, Estado de são Paulo, no ueo de aJ88 atrib.liçÕea legais, 

FAZ SABER ~ A dJIARA JUaCIPAL IS CllJZUK> APRMlJ S li.E 

lWCICIM A Slll1DnB LU: 

Artigo l• - Paeaa a denan~ee 10BIA8 JWDJ '1B7IIUI>, a 

viela exiatente na Vila Pontilhão, can 1nic10 na Rua Walter Pires de Letooe e tér 

mino na Rua Artem1o do Amaral , Mate M..niclpio, caro Juata hanen8gem pÓetuna a 

quem tanto ee dedicoo a coletividade cruzeirense. 
, 

Artigo 2• - Esta Lei entrara em vigor na data de eua ~l!. .. 
caçao, 

1994. 

IU>licada na Secretaria da Prefe1 ture. ?Ulicipal de Cruzei

ro, em 12 de agosto de 1994. 


